
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL OE DIVINA PASTORA

GABINETE DA PREFEITA

CONCEDE GRATIFICAÇÃO
SERVIDORA OCUPANTE
cARGO COMTSSTONADO.

A
DE

A PREFEITA DO MUNICíPIO DE DIVINA PASTORA, MARIA
CLARA PRADO RIBEIRO ROLLEMBERG, usando das atribuições legais que
lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 10 - Concede gratificação à servidora DANIELLE MORAIS
SCHUSTER, portadora do CPF de n,o 962.0í2.585-15, ocupante do cargo
comissionado de Assistente - CC7, de 80% (oitenta por cento), sobre o salário
base.

Art. 3o - Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Prefeita Municipal de Divina Pastora, Estado de
Sergipe, aos catoÍze dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e dois.

-/'-r)uc- ittun-
Maria Clara Prado Ribei emberg

Prefeita Municipal
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PORTARIA NO. O34,
De 't4 de janeiro de 2022.

Aft. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo,
revogando-se as disposiçôes em contrário.


